
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1359, DE 29 DE MAIO DE 2025

Celebração de Empenho/contrato a ser
firmado entre a Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM)
e a CLARO S.A .

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e §3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso II e XX , e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que
consta no Processo nº: 59004.000637/2025-75; resolve:

 

Art. 1º Autorizar a celebração do Empenho/Contrato, a ser firmado entre a Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e a empresa CLARO S.A (CNPJ Nº 40.432.544/0001-47), para
prestação de serviço de telefonia fixa comutada (stfc) e1, com ligações internas (entre ramais), locais,
longa distância nacionais e internacionais, ligações fixo-fixo e fixo-móvel, com inclusão de instalação e
configuração, incluindo locação de central telefônica pabx (instalação com fornecimento de todos
materiais/licença de uso e manutenção do aparelho) em comodato, para a sudam, no valor global de R$
18.546,00 (dezoito mil quinhento e quarenta e seis reais reias) para 12 meses, com base no Edital de
Aviso CONTRATAÇÃO_DISPENSA 90004/2025 - TELEFONIA FIXA (0672532) e com fulcro no art. 75, inciso
II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais
legislação aplicável.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 
Jorgiene Dos Santos Oliveira

Diretor de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos

 
Aharon Alcolumbre

Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável
 

Aline Dias Rossy
Diretor de Administração



Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
29/05/2025, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor(a), em 29/05/2025, às 10:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 29/05/2025, às 10:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor(a), em 29/05/2025,
às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor(a), em 29/05/2025, às
11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0676152 e
o código CRC CED25754.

ANEXO

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Carregador de
Móveis Diária 150 R$177,48 R$

26.622,00

02 Montador Móveis Diária 45 R$ 297,28 R$
13.378,00

    Valor Global R$
40.000,00

 

Referência: Processo nº 59004.000637/2025-75 SEI nº 0676152


